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DECRETO N° 2.332/2025 

de 22 de dezembro 2025. 

Disciplina — horários especiais de 
funcionamento de empreendimentos e 
eventos no período das festividades de 
fim de ano em Alto Paraíso de 
Goiás/GO e dá outras providências. 

CONSIDERANDO a necessidade da adoção das medidas administrativas para controle e 

autorização de funcionamento de empreendimentos e eventos durante as festividades de fim de ano 

em Alto Paraíso de Goiás/GO; 

CONSIDERANDO a necessidade de interdição de vias publicas para garantia da segurança 
no trénsito de veiculos e da comunidade em geral. 

CONSIDERANDO a necessidade de ajuste no horário de funcionamento de empreendi- 

mentos e realizagdo de eventos no periodo das festividades de fim de ano em Alto Paraiso de Goiés/ 

GO; 

DECRETA: 

Art. 1°. Os empreendimentos e promotores de eventos deverdo obter autorizagdo especifica, 

por meio de Alvará de Eventos, para realização de shows musicais e apresentagdes culturais, durante 

as festividades deste fim de ano, para funcionamento em horérios especiais. 

$ 1°. Fica vedada a realização de evento com sonorização automotiva em espagos e areas pú- 

blicas, durante as festividades de fim de ano. 

$ 2°. Fica permitida a realizagdo de evento com sonorização automotiva, em empreendimen- 

tos ou areas particulares, condicionada a obtenção de Alvara de Evento especifico, observadas as 

condigdes previstas na legislagdo vigente. 

Art. 2°. Os horarios especiais de funcionamento de empreendimentos e eventos em Alto Pa- 
raiso de Goias/GO, durante as festividades deste fim de ano, terão vigéncia ente os dias 26 de dezem- 

bro de 2025 a 04 de janeiro de 2026. 

Parágrafo tunico. Fica determinado e autorizado o horario especial de funcionamento, nos 

seguintes termos: 

I - nos dias 26 a 30 de dezembro de 2025 e nos dias 01 a 04 de janeiro de 2025, os empreen- 

dimentos e eventos festivos estdo autorizados a funcionar até as 02h00min do dia seguinte; 

II - no dia 31 de dezembro de 2025, os empreendimentos e eventos festivos estão autoriza- 

dos a funcionar até as 03h00min do dia seguinte; 

IIT - os empreendedores autonomos cadastrados e autorizados pela Administragdo Munici- 

pal a funcionar nos dias definidos no caput, deverdo seguir o mesmo horério definido nos incisos I e 

IT deste paragrafo tnico. 

Art. 3°. A interdição de vias publicas seguiré a seguinte disciplina: 

1 - fica vedada a autorização de interdigdo de vias publicas na sede dojfhunicipio. 
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II - fica determinada e autorizada a interdição de vias publicas, no Distrito de São Jorge, nos 

dias definidos no caput do art. 1°, nos seguintes horarios e trechos: 

a) Rua Guariroba, esquina com Av. A (CAT) até esquina com Rua Araçá (Praga São Jorge); 

b) Rua Sucupira, esquina com Viela B até cruzamento com Rua Barú/Rua Massaranduba; 

§ 1°. A interdição das vias dar-se-a: 

I - nos dias 26 a 30 de dezembro de 2025 e nos dias 01 a 04 de janeiro de 2025, a partir das 

17h00min até as 02h00min do dia seguinte; 

II - no dia 31 de dezembro de 2025, a partir das 17h00min até as 03h00min do dia seguinte; 

Art. 4°. Competirá a Secretaria Municipal de Administragdo, Finangas e Transito, Secretaria 

Municipal de Administração de São Jorge, Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Eco- 

ndmico e Secretaria Municipal de Cultura, promover a sinalizagdo e interdigdo das vias e logradouros 

pliblicos nos trechos definidos neste Decreto. 

Art. 5°. Compete a Secretaria de Administração, Finangas e Transito e Secretaria Municipal 

de Administração de São Jorge a fiscalizagdo do trafego e fazer cumprir as disposições deste Decreto. 

Art. 6°. As empresas contratadas pela Administragio Municipal para coleta publica de resi- 

duos sélidos, comuns e reciclaveis, serdo responsaveis por organizar a rotina de trabalho durante os 

dias de festividades de fim de ano, garantindo a limpeza dos ambientes piiblicos. 

Art. 7°. Fica vedada a comercializagdo de alimentos, bebidas e congéneres por empreende- 

dores autônomos. 

Parigrafo único. No Distrito de São Jorge a atividade dos empreendedores auténomos fica- 

ré restrita à Praga do Artesdo. 

Art. 8°. Devera ser evitada, por empreendedores autonomos, a comercializagdo de bebidas 

em garrafas e copos de vidro. 

Art. 9°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposi¢des em 

contrario. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraiso de Goias/GO, aos 22 dias do més de 

dezembro do ano de 2025. 

arfus Adilson 
Prefeito Municipal 

Certidão 
Registrado em livro próprio, afi- 
xado nos Placares de publicidade 
da Prefeitura e da Câmara Muni- 
cipal, publicado no site oficial do 
Município. 
Data Supra. 
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